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ANO XI — Diretor VERO DE LIMA Guarulhos 22 de novembro de 1972 N? 2229 

PERON E 
ARGENTINA 

Para definir peronismo é preciso falar 
em tei-mos de liderança nacional argentina, 
com sua consequente libertação da influen
cia estrangeira no País viz'nho. Peron de 
ontem pensou interpretar a aspiração de 
autonomia econômica e liderança argentina 
contando com o apoio do populismo sin
dicalista que ele mesmo criou. O Pero
nismo de hoje é o protesto desse populismo 
sindicahsta contra o fracasso e a frustra
ção. Povo culto, o mais culto da America 
do Sul, desejou seriamente a independên
cia econômica e a liderança argentina e 
tolerou parcialmente o justicialismo de Pe-
rnn como instrumento politico anti-comu-
nista. Foi no final este afastado do governo 
por já estar tolhendo o desenvolvimento da 
iniciativa privada argentina. 

Sociedade adiantada e esclarecida sem 
problemas étnicos nem mesmo geográficos, 
tendo herdado da Espanha aquela alti\'ez 
e nobreza de sentimentos Argentina reen
contrará de certo o caminho da sua anti
ga prosperidade repelindo as formulas que 
impliquem em sua sujeição a sistemas fi
losóficos estranhos à sua formação'-entre os 
quais o comunismo e o socialismo de Estado 
os menos adequados. Repeli-los -à com sua 
vocação democrática, jamais cometendo o 
erro dos paises despreparados. 

Vizinhos e irmãos pela origem e voca
ção democrática o Brasil e Argentina sai
rão sem duvida vitoriosos vencendo e supe
rando os contratempos e as ciladas que o 
destino costuma armar aos povos e nações 
jovens e disnostos a prosperar e triunfar. 
Teremos assim neste hemisfério afirmado e 
confirmado o excelente processo social e 
politico baseado na autentica democracia, 
que enriquece o povo e a nação sem éxplo-
ra-los nem escraviza-los, livre das trevas 
lilosoficot-poUtico-soclais que rezam "Ca
da um para si e Deus por todos" ou 'O que 
é teu é meu". 

VERO DE LIMA 

Documentos Perdidos 

A entidade filantrópica CASA DA 
CRIANÇA L Í R I O DOS VALES, com sede 
à Rua Claudino Barboza n ' 98 neste muni
cípio, declara que o seu livro de Registro 
de Empregados n̂ " 1 foi extraviado, pelo 
que solicita a quem encontrar o mesmo que 
comunique o fato no endereço acima. 

Preço d© Exemplar 
Cr$ 0,30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARULHOS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE EXPEDIENTE E PESSOAL 

SEÇÃO DO PESSOAL 

SERVIÇO DE SELEÇÃO E RECRUTAMENTO 

Mem? ní" 352/72-GP 

EDITAL 

A Prefeitura Municipal de Guarulhos torna pubhca a abertura de recrutamento 
para seleção de candidatos às funções de: 

a) TRABALHADOR BRAÇAL, ref. 3, com salário mensal de Cr$ 293,20, 7 vagas 

b) PEDREIRO, ref. 11, com salário mensal de Cr$ 572,45 

Poderão inscrever-se pessoas com idade entre 18 e 40 anos para as funções de 
Trabalhador Braçal e entre 18 e 35 anos para as funções de Pedreii-o. 

Apresentar-se munido de Carteira Pro fissional. Titulo de Eleitor e Certificado de 
Reservista à Rua Felicio Marcondes, n? 171 2° andar - sala 9, no SERVIÇO DE SELE
ÇÃO E RECRUTAMENTO centro - Guaru lhos, no período de 20 de novembro a 1? de 
dezembro de 1972, no horário das 8,00 às 10,00 e das 13,00 às 17,00 horas. 

Divisão de Exp. e Pessoal, em 14-40-72 

Flora Ciarcia Franco 
Encarregado do SSR. 

AUTORIZO 

Bel. Eduardo Telles Pereira 
Diretor do Departamento de Administração 

J U Í Z O DE DIREITO DA SEGUNDA VARA 

DA COMARCA DE GUARULHOS 

2.0 Cartono de Notas e Oficio de Justiça 

Processo n? 543/71 — Carta Precatória Civel 

EDITAL DE LEILÃO 

O Doutor José Dourador, Juiz de Direi
to da 2.a Vara desta comarca de Guarulhos 
Estado de São Paulo na forma da lei, etc. 

FAZ SABER a todos quanto o presen
te virem^ ou dele conhecimento tiverem, que 
no dia 29 de novembro de 1972, às 13,00 ho
ras, o Sr. oficial de Justiça que estiver ser
vindo de porteiro dos auditórios levará à 
publico pregão de venda e arrematação, a 
quem mais der e maior lanço oferecer aos 
bens avaliados ao executado, nos autos de 
Carta Precatória, expedida da ação de fa
lência, requerido: Mario Dias, que tem o 

curso no Juizo da 15.a Vara Civel da 
tal, bens a seguir discriminados: "Um for
no CUBILOT (desmontado), uma ponte ro
lante sem os trilhos; oito caixas de ferro 
fundido para moldagens e treze formas de 
ferro batido para moldagens de diversas al
turas, que se encontram depositadas em 
mãos do Dr. José Antonio Ferreira, à rua 
Santa Izabel n? 461 nesta cidade. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente, que será publicado e afixado 
na forma da lei. Dado e passado nesta cida
de e comarca de Guarulhos, Estado de São 
Paulo, aos catorze (14) dias do mes de no
vembro do ano de 1972. Eu (Salomão D. A. 
Coelho, escrevente autorizado, datilogre-
fei e subscrevi. 

O Juiz de Direito 

JOSÉ DOURADOR 



DIA 22-llt-72 

PREFEITURA 
M UHÍCIPAL DE 
GUARULHOS 

GABINETE DO PREFEITO 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS. INTERVENTOR 
i'EDERAL DE GUARULHOS, faz publico 
para os devidos fins os atos praticados pelo 
Executivo Municipal: 

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO 
E PLANEJAMENTO 

EDITAL Ni" 146/72-D.P.P. 

Mem9 n9 353/72-GP 

De acordo com o que determina o Códi
go Tributário, regulamentado pela Lei n? 
1236 de 30 de dezembro de 1966, e consiide-
rando-se a alteração sofrida pela lei n^ 1575 
de 1 de setembro de 1970 torno publico que 
a Prefeitura Municipal de Guarulhos pro
cederá à execução de obra de galeria na R. 
Brasileira — Itapegica. 

a) Memorial DescTítivn 

Constitui-se o Memorial Descritivo de 
estudos necessários à execução dos serviços 
acmia descritos. 

b) Custo dos serviços de Pavimentação 

Cr$ 
Custo da Obra 25.756 00 
Mais 10';-; Taxa de Administração 2.575,60 

TOTAL CrS 28.331,60 

c) Parcela do Custo da Obra a ser fí-
nançzada pela Taxa de Restituição 

A parcela a ser financiada pela Taxa 
de Restituição será o custo total da obra. 

d) Delimitação da Zona Beneficiada 

Será considerada da seguinte forma; 

Denominação: Rua Brasileira. 
Ttecho Beneficiado: Rua Cavadas e Rua 
Camilo Olivetti. 

ç) Determinação do Fator de Absorção 

O Fator de Absorção de Benefício da 
Valorização para a zona, será efetuado die 
acordo com os seguintes elementos: 

Custo da Obra 
Fator de Absorção = 

Soma dos Valores Ve
nais da Zona Beneficiada 

Guarulhos 14 de novembro de 1972 

ARQTO. ALDO RISTORI 
Diretor do Departamento de Programação 

e Planejamento 

O DIÁRIO DE GUARULHOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ 
GUARULHOS 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

Processo n? 07125/72 

Recorrente.: SHUNSAKU MATSUMOTO 

Recorrida: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARULHOS 

Mem.9 n? 350,/72-GP 

ACÓRDÃO N9 

ACORDAM os msmbros da JUNTA DE 
RECURSOS FISCAIS por m.aiona rie vo
tos, negar prov'mento ao recurso, por fal
ta de amparo legal. 

A Recorrida deixou de cum'.jiir obriga
ção fiscal em tempo hábil. 

Voto vencido do membro Dr. Agnello 
Herton Trama. 

Guarulhos 9 de novembro ds 1972 

Bel. João Batista Gonçalves 
Presidente 

Lúcio Ferreira de Castro Junior 
relator 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARU
LHOS 

Proc. n? 05944/72 

Mem^ nc 351/72-GP 

Recorrente ORIVALDO HERNANDES 
CÉSPEDES 

Recorrida: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARULHOS 

ACÓRDÃO N9 

Vistos, relatados, discutidos, 

ACORDAM, .por unanimidade de votos 
os membros da Junta de Recursos Fiscais 
•im negar provimento ao recurso fundamen
tados na cota do sr. Chefe da Divisão da 
Receita. 

Ficando aberta a oportunidade ao Re
corrente para ver revisionado o seu lança-
çamento^ após procedimento Judicial, da 
Municipalidade ou do próprio contribuinte, 
de expropriação da área. 

Guarulhos 12 de outubro de 1972 

João Batista Gonçalves 
Presidente 

Agnelo Herton Tram.a 
Relator 

José Intino Testone 
Membro 

Lúcio F. de Castro Junior 
^_ Membro 
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P R E F E I T U R A 
M U A [ I C I P A L DE 

GU ARÜLÜOS 
GABINETE DO PREFEITO 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL N° 131/72 GP 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER
MAN DE MORAES BARROS, INTER
VENTOR FEDERAL DE GUARULHOS, 
Exercendo as funções de Prefeito Municipal 
faz publico pdra os devidos fins os atos 

• praticados pelo Executivo Municipal em: 

DESPACHOS EXARADOS PELO DIRE-
ÍOR DO DEPT? DE ADMINISTRAÇÃO 

DIA 17-11-72 

Proc. de Tomada de Preços n? 062/72 
— Dept.o de Higiene e Saúde — Face Pare
cer da Comissão Julgadora de Tomada 
de Preços Adjudico o fornecimento dos 
produtos de que trata a presente às firmas: 
Pi-odutos Químicos s Farm. Inaf, Ltda — 
Itens 1 e 2 
Apsen Laboratórios S/A - item 39 
Boehringer & C'a Ltda - item 7 
Buller S/A — Laboratório Farmacêutico 
item 24 
Cario Erba do Brasil S/A - item 17 
J.M. Carvalho de S. Paulo - item 19 
Laboratório Pelosi S/A - item 22 
Laboratórios Lepetit S/A - item 27 
The Sidney Ross Co — item 3 
Usafarma S/A Ind. Farmacêutica - item 50 
Laboratório Climax' S^A - itens 4 e 8 
Pfizer Quimica Ltda — itens 28, 31 
Ormcnoterapia Richter - itens 18. 20 
Johnson e Johnson S/A - itens 61, 63 
J.P. Ind. Farmacêutica — itens 40 3 43 
Hoechts do Brasil Quim e Farm S/A itens 
11 a 14 e 25 
Com. e Repi-esentações Repar Ltda - itens 
44 a 49 
Cremer S/A Prod. T. e Cirúrgicos ^ itens 56 
a 60. 64 à 66 
Farmácia Nipobrás Ltda, Demais itens 
Quanto aos itens 5 35, 54 e 55 adquira-se 
através de simples consulta. 

Proc. de Tomada de Preços n? 63/72 -
Depo. de Administração — Face o parecer 
da Comissão Julgadora de Tomada de Pre
ços, Adjudico o fornecimento do material 
de que trata a presenie à firma Grafica 
Progresso Ind e Com. Ltda. 

Proc. de Tom.ada de Preços n? 74/72 -
Coordenadoria de Tiansportes e Dept.o de 
Higiene e Saúde — Autorizo. 

Proc. de Tomada de Preços n° 75/72 -
Gabinete do Prefeito — Autorizo 

Proc. n9 9563/72 — Dirce Vaz — Com 
fundamento na manifestação da Previdên
cia dos Servidores Municipais — Defiro co
mo requer. 

seg. pag. 3 



o Diário de Guarulhos 
Rua Ramos de Azevedo 188 

EXPF.OIENTE 
Telefones: REDAÇÃO E PUBLICIDADE 

49-1520 — RESIDÊNCIA 49-1678 

1/iretor Responsável: 
VERO H. SALLES DE LIMA 

(Registro: M.T.I.C. N.o 2761 - Redator-Chefe) 

• Guarulhos 22 de novembro de 1972 

Responsável pelo noticiário local: 
DR. ANTONIO CAPOVILLA 

A direção deste jornal não comparíir 
üia a opinião esposada em colaboFações as
sinadas. 

Prefeitura Municipal 

dias úteis de ferias a partir de 20.-12-72, de
vendo retornar em 15-1-73. 

MemP ní" 840/72-SCF — Rosa da Silva 
Rocha — De acordo com a escala de ferias 
concedo a servidora vinte dias úteis de 
ferias a partir de 20-12-72, devendo retor
nar em 15-1-73. 

Mem? n^ 841/72 — Tereza Carvalho 
da Silva — De acordo com a escala de fe
rias concedo a servidora vinte dias úteis de 
ferias a partir de 20.12-72, devendo retor
nar em 15-1-73. 

Mem9 n? 842/72-SCF — Terezinha de 
Jesus Evangelista — De acordo com a es
cala de ferias concedo a servidora vinte 
dias utsis dfi ferias a partir de 20-12-72 de
vendo retornar em 15-11-73. 

Mem° ní» 843/72-SCF — Virginia dos 
Santos Louro — De acordo com a escala de 
ferias concedp a funcionaria vinte dias 
úteis de ferias a partir de 20-12-72. devendo 
retornar em 15-1-73. 

Mem9 n" 773/72-SCF — Zeni Lima An
tunes — De acordo com a escala de ferias 
concedo vinte dias úteis de ferias a partir 
de 26-12-72, devendo retornar em 19-1-73. 

MemP nP 844/72-SCF — Zilda da Silva 
Formaio — De acordo com a escala de fe
rias concedo a servidora 20 dias úteis de fe
rias a partir de 20-12-72 devendo retornar 
em 15-1-73. 

Mem9 n? 845/72-SCF — Zulmira Apa
recida Demo — De acordo com a escala de 
ferias concedo a servidora vinte dias úteis 
de ferias a partir de 15-1-73. 

Mem9 n? 815/72-SCF — Elza dos San
tos Pereira — De acordo com a escala de 
ferias concedo a servidora vinte dias úteis 
de ferias a partir de 20-12-72, devendo re
tornar em 15-1-73. 

Mem» n" 850/72-SCF — Luiz Francisco 
Romano — De acordo com a escala de fe
rias concedo ao servidor vinte dias de fe
rias a partir de lli-12-72, devendo retornar 
em 5-1-73. 

Mem"? n^ 832/72-SCF — Maria de Lour
des Abel Gregio — De acordo com a esca
la de ferias concedo a servidora vinte dias 
úteis de ferias a partir de 20-12-72. devendo 
retornar em 15-1-73. 

Mem? Tfi 831/72-SCF — Maria José 
Fausto Menezes — De acordo com a escala 
de ferias concedo vinte dias úteis de ferias 
a partir de 20-12-72, devendo retornar em 
1&-1-73. 

Mem"? n9 851/72-SC F— Romeu Rossi 
de acordo com a escala de ferias concedo 

Amanhã - l i - DIA DE 

a servidora vinte dias úteis d2 ferias a par
tir de 11-12-72, devendo retornar em 5-1-73 

MemP n? 852/72-SCF — Adolfo Pereira 
de Moraes — De acordo com a escala de fe^ 
rias concedo vinte dias úteis de ferias a 
partir de 11-12—72 devendo retornar em 
5-1-73. 

Mem° n9 856/72-SCF — Nüton Ernesto 
Roisim — De acordo com a escala de ferias 
concedo ao servidor vinte dias úteis de fe
rias a partir de 1-12-72, devendo retornar 
em 20-12-72. 

Sergio Canto Rabello 

Chefe da Divisão de Exp. e Pessoal 

Guarulhos 21 de novembro de 1972 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

J U Í Z O D E DIREITO DA 2 a VARA DA 
COMARCA DE GUARULHOS 

2,o Cartório de Notas e Oftcio de Justiça 
Porc. nP 1258/72-Ordinaria de Rescisão 

Contratual 

Edital de Citação de Toshiaki Soda, que 
se encontra em lugar incerto e não sabido. 
Expedido nos autos da Ação de Ordinária 
de Rescisão Contratual que lhe move Com
panhia Agrícola São Francisco Xavzer 
(Proc. n° 1258/72), com o prazo de trinta 
(30) dias. 

FAZ SABER a todos quanto o presen
te edital virem ou dele conhecimento tive
rem, que por este Juizo e 2? Cartório tra
mita os termos de uma açãlo Ordinária de 
Rescisãb Contratual requerida por Compa
nhia Agricola São Francisco Xavier contra 
Toshiaki Soda (Proc. n"? 1258/72), espe
cialmente para a CITAÇÃO do requerido 
Toshiaki Soda, japonês solteiro, maior, do 
comercio, 'atualmente em lugar incerto e 
não sabido, com o prazo de trinta (30) dias 
da petição inicial, como resumo que segue: 
"Companhia Agricola São Francisco Xa
vier, com sede à rua Conde do Pinhal n^ 
8, 1° andar, sala 15, Liberdade São Paulo 
proprietária da Vila Paraíso no Município 
de Guarulhos inscrita no Cartório do Re
gistro de Imóveis de Guarulhos, nos termos 
do Decreto Lei 58, de 10-12-1937, propõe 
Ação de Rescisão do Contrato cumulada 
de Reintegração de Posse, contra TOSHIA
KI SODA, japonês, solteiro, maior, do co
mercio, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, conforme a Certidão do Sr. Oficial 
de justiça, por não efetuar o pagamento do 
saldo de CrS 797,13 correspondente a 51 
prestações mensais já vencidas há mais de 
4 anos mais juros de mora, impostos e ta
xas, pela compra de um lots nP 18, da qua
dra 15 da referida Vila constantes do Con
trato Particular de promessa de Compra e 
Venda, celebrado em 7-12-1964, inscrito no 
Cartório de Registro de Imóveis de Guaru
lhos sob nP 34.150. Diante desse atraso, foi 
feita a Notificação Judicial para Constituir 
o suplicado em mora. A vista do exposto 
nos termos do Decr. Lei n? 58 de 10-12-1937 
e Decr. 3.079 de 15-9-1939, a suplicante pede a 
CITAÇÃO do suplicado e da mulher, se ca
sado for, por edital para os termos e atos 
da presente ação, julga-la procedente, res
cindindo o contrato celebrado, obrigando a 
devoluçãJo do lote adquirido em favor da • 
suplicante, inclusive benfeitorias, caso, 
exista, sem direito a restituição das presta
ções pagas e reintegrar-se a suplicante na 
posse do imóvel com as cominações da lei. -
E para que chegue ao conhecimento de to- . 
dos, especial para citação de Toshiaki Soda 

ACUO Of Gfl íCÍ^, Seião CeleWas 

JUIZO DE DIREITO DA 2.a VARA DA 
COMARCA DE GUARULHOS 

2.0 Cartório de Notas e Oficio de Justiça 
Proc. ní" 1422/72 — Ordinária de Rescisão 

Edital de Citação de Shizu 
Matsugaki, que se encontra em lugar in-
ce;-to e não sabido. Expedido n.os autos da 
Ação Ordmaria de Rescisão que lhe move 
Companhia Agrícola São Francisco Xavier 
Proc. nc 1422/72), com o prazo de trinta 
(30) dias. 

FAZ SABER a todos quanto o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que por este Juizo e 29 Cartório tramita os 
termos de uma ação ordinária de Rescisão 
requerida por Companhia Agricola São 
Francisco Xavier contra Shizu Matsugaki 
(Proc. n9 1422/72), especialmente para a 
CITAÇÃO' do requerido SHIZU MATSU
GAKI, japonesa casada de prendas domes
ticas atualmente em lugar incerto e não 
sabido, com o prazo de trinta (30) dias. da 
petição inicial, como resumo que segue; 
"Companhia Agricola São Francisco Xavier 
com sede à rua Conde de Pinhal n" 8, 1° 
andar sala 15, Liberdade São Paulo, pro
prietária da Vüa Paraíso no município de 
Guarulhos, inscrito no Cartório Imobiliá
rio de Guarulhos nos termos do Decreto 
lei 58 de 10-12-37, propõe Ação de Rescisão 
do Contrato cumulada de Reintegração de 
Posse contra Shizu Matsugaki, japonesa, 
casada, de prendas domesticas, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, conforme a 
certidão do Sr. Oficial de Justiça, às fls. 17 
da notificação inclusa por não efetuar o 
pagamento do saldo de Cr$ 1.443,75 corres
pondente a 77 prestações msnsais já venci
das há mais de 6 anos, mais juros de mo
ra, impostos e taxas, pela compra de um lo
te n? 17 da quadra 19 da referida Vila, cons
tante do contrato particular de promessa 
de Compra e Venda, celebrada em 30-8-1965 
inscrito no Cartório de Registro de Imóveis 
de Guarulhos, sob n? 36.069. Diante desse 
atraso, foi feita a notificação Judicial para 
constituir a suplicada em mora. A vista do 
exposto, nos term.os do Dec. Lei 58 de 10-
,12-1937 e Decr. 3.079 de 15-9-1939, a supU-
cante pede a CITAÇÃO da supl'cada 
e do marido por EDITAL, para os ter
mos e atos da presente ação, julga-la pro 
cedente, rescindindo o contrato celebrado, 
obrigando a devolução do lote adquirido em 
favor da suplicante, inclusive benfeitorias 
caso existam, sem direito a restituição de 
prestações pagas e reintegrar-se a suplican
te na posse do imóvel com as cominações 
da lei. E para que chegue ao conhecimento 
de todos, especialmente da requerida e seu 
marido, e ninguém possa alegar ignorância 
expediu-se o presente edital que será publi
cado e afixado na forma da lei. Dado e pas
sado nesta cidade e comarca de Guarulhos 
aos 30 de outubro de 1972. Eu, (escrevente 
autorizado, datilografei e subscrevi. 

O JUIZ DE DIREITO 
JOSÉ DOURADOR 

com o prazo de trinta (30) dias e ninguém 
possa alegar ignorância, expediu-se o pre
sente edital que será publicado e afixado 
na forma da lei. Dado e passado nesta cida
de e comarca de Guarulhos, aos 30 de ou
tubro de 1972. Eu, (...), escr. aut. dat. e 
subscrevi. 

O JUIZ DE DIREITO 
JOSÉ DOURADOR 

Missas oos Hofaíios' 
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Prefeitura Municipal 
Proc. ní" 10229/72 — Benedito Rodri

gues — Com fundamento no art. 78 e pará
grafos da Lei Munidpal n? 1429 de 19-11-68 
Concedo ao funcionário municipal Benedito 
Rodrigues, quarenta e cinco (45) dias de li
cença premio, a contar ds 6-11-72. Conver-
tendo-se os restantes quarenta e cinco (45) 
dias em pecunia. 

Proc. n? 10680/72 — Geraldo Joaquim 
Santana — Nos termos do art. 78, § 2? da 
Lei Municipal n? 1429 de 19^11-68, Concedo 
ao funcionário municipal Geraldo Joaquim 
Santana, quarenta s rinco (45) dias de li
cença premio a partir de 31-10-72 - Conver-
tendo-se os restantes quarenta e cinco 
(45) em pecunia. 

Proc. n? 11530/72 — Ministério do Exer
cito — José Carlos Gomes de Oliveira - com 
fundamento no art. 98 item 11 da Lei n? 
1429 de 19-11-68 - Averbe-se dois anos. onze 
meses e vinte e seis dias. para os efeitos de 
aposentadoria, disponibilidade e sexta par
le. 

Proc. n? 11593/72 — Dept.o de Obras 
Autorizo nos termos da Portaria n^ 550-
70-GP 

Proc. n? 11646/72 — Maria Aparecida 
Carretti Leite — Com fundamento na Lei 
n? 955 de 6-1-64, em seu artigo 6' — Defiro 
como requer. 

Proc. n9 12012/72 — Jorge Ribeiro de 
Carvalho — Com fundamento na Lei n? 955 
de 6-1-64. em seu artigo 6.̂  — Defiro como 
Requer. 

Proc.n? 12102/72 — Antonio Hipólito 
de Lima — Defiro — nos termos da infor
mação da Previdência dos Servidores Muni
cipais. 

Ptoc. n? 12218/72 — Dept.o de Adminis
tração — De acordo — Para providencias 
de Divulgação — Retorna à D.E.P. 

DIA 20-11-72 

Proc. de Tomada de Preços n^ 64/72-
Dept.o de Educação e Cultura. — Face ao 
parecer da Comissão Julgadora de Tomada 
de Preços — Adjudico o fornecimento dos 
produtos de que trata a presente, às fir
mas: 

Ind. e Com. Kawamoto S^A - item 1 
Ljiotécnica Química Ltda — item 2 

Proc. de Tomada de Preços 124/72 — 
Dept.o de Higiene e Saúde — Face ao pa
recer da Comissão Julgadora de Tomada de 
Preços — Adjudico o fornecimento dos pro
dutos de que trata a presente, à firma; 
Ind. e Com. Kawamoto S/A 

Proc. n9 11733 — Antonio Rubens da 
Silva — Defiro com fundamento nas infor
mações prestadas pela Previdência dos Ser-
^do re s Municipais. 

Pocr. n? 12039 — Jorge Ribeiro de Car
valho — Defiro — Face as informações prés 
tadas pela Previdência dos Servidores Mu
nicipais. 

Proc. n° 12135/72 — Helena Kalil — Au
torizo — mediante a apresentação de certi
dão de casamento 

Proc. n" 12209 — Francisco Luiz de Oli
veira -— Defiro face as inforpiações, da Pre
vidência dos Servidores Municipais. 

a) Eduaido Telles Pereira 
Diretor d« Departamento de Administração 

DESPACHOS EXARADOS PELO CHEFE 
DA DIVISÃO DE EXP. E PESSOAL 

DIA 14-11-72 
Proc. n? 1212/72-DEP — Adson Caldei

ra da Silva — Retifico o despacho exarado 
em 13-11-72, para conceder vinte dias uteis 
de ferias a partir de 20-11-72 e não como 
constou. 

Proc. n'' 1236/72-DEP — Adna Maria 
Barbosa — Face informações,-justifico a fal
ta para todos os efeitos legais, exceto para 
a percepção de vencimentos 

Proc ' n? 1264/72 — Dulce Costa Miran
da — Face informações, justifico as faltas 
para efeitos de ferias de remuneração do 
domingo. 

Proc. n? 1210/72-DEP — Jair Claro da 
Fonseca — Face informações retifico o des
pacho exarado em 27-10-72 para conceder 
vinte dias uteis de ferias a partir de 30-
10-72. e não como constou. 

Proc. n9 9894/72 — Agenor Gaziolo — 
Face informações, concedo vinte dias de 
ferias a partir de 27-11-72, devendo o ser^d-
dor retornar ao serviço em 20-12-72 

Mem9 n9 681/72-SCF — Cesar Santana 
— Face informações, retifico o despacho 
exarado em 13-10-72, para conceder vinte 
dias uteis de ferias a partir de 10-12-72, e 
não como constou. 

Mem^ n9 689/72. SCF — Oscar Antonio 
Alexandre — Face informações, retifico o 
despacho exarado no dia 13-10-72, para con
ceder vinte dias uteis de ferias a partir de 
20-12-72, e não como constou. 

Mem9 n"? 751/72-SCF — Aríete Maria 
Pereira Serrano — De acordo com a escala 
de ferias, concedo a servidora vinte dias 
uteis de ferias a partir de 1-12-72, devendo 
a mesma retornar ao serviço em 27-12-72 

Mem^ n9 789/72nSCF — Carlos Felix dos 
Santos — De acordo com a escala de ferias 
concedo ao servidor vinte dias de fe
rias a partir de 1-12-72 devendo o mesmo 
retornar ao serviço em 27-12-72. 

Mem^ n"? 816/72-SCF — Eva Zadres Li-
mãb — De acordo com a escala de ferias 
concedo a servidora vinte dias uteis de ferias 
a partir de 20-12-72, devendo a mesma re
tornar ao serviço em 15-1-73. 

Mem.^ n^ 817/72-SCF — Helena Simão 
Nascimento — De acordo com a escala de 
ferias concedo a servidora vinte dias uteis 
de ferias a partir de 20-12-72. devendo re
tornar ao serviço em 15-1-73. 

Memí' n9 822/72-SCF — Ivone Klein 
Severino — De acordo com a escala de fe
rias, concedo a servidora vinte dias de fe
rias a partir de 20-12-72, devendo a mesma 
retornar ao serviço em 15-1-7Í 

Mem.9 n'?821/72-SCF — Iracema Faria 
lacona — De acordo com a escala de ferias 
concedo à servidora vinte dias uteis de fe
ria s a partir de 20-12-72, devendo retornar 
em 15-1-73 

Mem9 ní> 820/72-SCF — lolanda Auré
lio de Matos Silva — De acordo com a esca
la de ferias concedo vinte dias de ferias a 
partir de 20-12-72 devendo retornar em 
15-1-73. 

Mem9 n^ 819/72-SC F— Idalina Mario-
ti da Silva — De acordo com a escala de fe
iras concedo a servidora vinte dias de fe
rias a partir de 20-12-72. devendo retomar 
em 15-1-73. 

Mem? n<> 824/72-SCF — Jurandir Dias 
Pereira Leite — De acordo com a escala de 
ferias c.oncedo vinte días-dè ferias a partir 
de 20-12-72, devendo retornar em 15-1-72. 

Mem.9 n"? 823/72-SCF — Jacolina Melo 
Pontes — De acordo com a escala de ferias 
concedo à servidora vinte dias uteis de fe

rias a partir de 20-12-72, devendo retornar 
em 1.5-1-73. . 

Memí» n9 775/72-SCF — João Reinaldo 
Gonçalves — De acordo com a escala de 
ferias concedo ao servidor vnte dias de 
1-12. 72, devendo retornar em 27-12-72 

Mem? n? 846/72-SCF — Lenine Gomes 
Flores — De acordo com a escala de ferias 
concedo a servidora vinte dias uteis de ferias 
a partir de 11-12-72, devendo retornar em 
5-11-73. 

M-emP nO 825/72-SCF — Leonilda Zam-
poli de Almeida — De acordo com a escala 
de ferias concedo a sei-vidora vinte dias 
uteis de ferias a partir de 20-12-72, devendo 
retornar em 15-1-73. . 

Mem'?^n9 826/72-SCF — Lidia Ortiz -
De acordo cem a escala de ferias concedo 
a servidora vnte dias uteis de ferias a par
tir de 20-12-72, devendo retornar em 15-1-73 

Mem? n° 83a/72-SCF — Maria Fran
cisca Ferreira — De acordo com a escala 
de ferias concedo\a servidora vinte dias 
uteis de ferias a partir de 20-12-72, devendo 
retornar em 15-1.-73. 

Mem? n? 829/72-SCF — Maria Clau
dete Conessa — De acordo com a escala de 
ferias concedo a servidora vinte dias ut-^is" 
de ferias a partir de 20-12-72, devendo re
tornar em 15-1-73. 

Mem"? n<> 828/72-SCF — Maria do Caro 
Silva — De acordo com a escala de ferias 
concedo vinte dias uteis de ferias a partir 
de 20.12-72, devendo retomar em 15-1-73. 

Mem? n? 827/72-SCF — Maria Apareci
da Silvai — De acordo ,com a escala de fe
rias concedo a servidora vinte dias uteis de 
ferias a partir de 20-12-72, devendo retornar 
em 15'-l-73. 

Mem? n? 833/72-SCF — Maria Tereza 
Pereira — De acordo com a escala de fe
rias concedo a servidora vinte dias uteis de 
ferias a partir de 20-12-72 devendo retor 
nar em 15-1,-73. 

Memí» nO 834/72-SCF — Maridete dp 
Souza Pereira — De acordo com a escala 
de fei-ias concedo a serradora vinte dias 
uteis de ferias a partir de 20-12-72, devendo 
retornar em 15-01-73. 

Mem? n? 835/72-SCF — Marina Gue
des da Süva — De acordo com a escala de 
ferias concedo a sei-vidora vinte'dias uteis 
de ferias a partir de de 20-12-72, devendo 
retornar em 15-1-73. 

Mem? n? 836/72-SCF -— Nair Ascenção 
dos Santos Godoy — de acordo com a esca
la de ferias concedo a servidora vinte dias 
uteis de ferias a partir de 20-12-72, devendo 
retornar em 15-1-73. 

Mem? n? 837/72-SCF — Neiza Marcon
des Menino — De acordo com a escala de 
ferias concedo a servidora vinte dias uteis 
de ferias a partir de 20-12-72 devendo rtv 
tomar em 15-1-73. 

Mem? n? 838/72-SCF — Nelyta Garcia 
Lemos — De acordo com a escala de ferias 
concedo a servidora vinte dias uteis de fe
rias a partir de 20-12-72, devendo retornar 
em 15-1-73. 

Mem? n? 755/72-SCF — Neusa de Al
meida Roberto — De acordo com a escala 
de ferias, concedo a servidora vinte dias 
uteis de ferias a partir de 1-12-72, devendo 
retornar em 27-12-72, 

Mem? n? 848/72-SCF — Nicola Del 
Busso Sobrinho — De acordo com a escala 
de ferias, concedo ao servidor vinte dias 
uteis de ferias a partir de 11-12-72, devendo 
retornar em 5-1-73. 

Mero? n? i839/72-SCF — Rosa Agosti
nho Marcondes Munhoz — De acordo com 
a escala de ferias concedo ao servidor vinte 
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